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PCLEG nº 635.08.2020  

 

 

Santo André, 24 de agosto de 2020. 

 

 

Requerimentos do Vereador Alemão Duarte 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 213/2020 – G.P. – Proc. 1683/2020, protocolado sob o nº 10503/2020, onde solicita 

informações sobre a possibilidade de cessão de área para realização do Projeto Resgatando e 

Salvando Vidas, esclarecemos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Cidadania e Assistência Social, é possível o atendimento aos 

responsáveis do projeto, para tratar assuntos relacionados ao requerido, em reunião a ser 

agendada pelo telefone 4433-0170. E para melhor análise do pedido, será necessária a 

apresentação do projeto no momento da reunião. 

 

Ofício nº 416/2020 – G.P. – Proc. 3169, protocolado sob o nº 11930/2020, onde solicita informações 

sobre a desinfecção do transporte público no município, esclarecemos: 

 

1. De acordo com a Secretaria de Mobilidade Urbana, logo que foi declarada a pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde, houve reunião na prefeitura com os representantes de todas as 

empresas que operam o serviço de transporte coletivo público municipal, oportunidade em que 

foram expostos os riscos de contágio a que os usuários e operadores do transporte público 

estavam submetidos, bem como a necessidade de colaboração e parceria dos 

subconcessionários com o Poder Público para que os riscos pudessem ser minimizados e, 

assim, a situação poderia ser enfrentada com a máxima eficiência e observância de rígidos 

padrões sanitários. 

Como resultado desse esforço entre as subconcessionárias do serviço de transporte coletivo e 

do Poder Público, diversas medidas sanitárias foram adotadas, conforme a seguir:  

- Disponibilização de álcool em gel nos ônibus em operação; 

- Pit Stop da Prevenção ao COVID 19 – Terminal da Vila Luzita; 

- Pit Stop da Prevenção – Terminal Oeste/Ferrovia; 

- Sinalização de solo no Terminal da Vila Luzita; 

- Cuidado com o distanciamento nos Terminais Leste e Oeste; 

- Higienização do Terminal Leste e Oeste com a colaboração do Exército Brasileiro; 

- Cartazes de orientação sobre o uso das máscaras; 
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- Campanha de conscientização para uso de máscaras; 

- Instalação de dispenseres nas instalações das empresas de ônibus; 

- Informações sobre a obrigatoriedade de máscaras em letreiros e adesivos afixados nos ônibus 

da frota; 

- Testagem – profissionais do setor de transportes públicos no Pit Stop – Est. Shopping Plaza 

ABC (incluindo taxistas); 

- Intensificação na higienização dos ônibus utilizados na operação dos serviços de transporte (a 

cada viagem); 

- Higienização dos terminais (diária); 

- Informativo sobre a COVID-19 distribuído aos usuários do transporte coletivo. 

 

2. Sim, desde o início os operadores estão cumprindo a determinação das empresas e 

atendendo o cumprimento ao Decreto nº 17.730, de 01 de maio de 2020. 

 

3. Intensificação na higienização dos ônibus utilizados na operação dos serviços de transporte (a 

cada viagem concluída). 

 

4. Através de profissionais que adentram os veículos e desinfeccionam balaústres, catracas, 

pega mãos, botoeiras e etc. 

 

5. A desinfecção do Terminal Vila Luzita ocorre todas as noites após o término da operação. 

 

Com apreço, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
HLVS 
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